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Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pela Federação do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo IPDJ, I. P.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pela Federação do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 248 -A/2008, de 31 de dezembro, implica a suspensão e, se neces-
sário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo IPDJ, I. P.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao IPDJ, I. P., fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pela 
Federação nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, designadamente através da realização de inspeções, inquéritos, 
sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo aqueles 
contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto, nos 
termos do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
por livre acordo das partes ou por alteração da regulamentação que o 
enquadra.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato

O presente contrato -programa de desenvolvimento desportivo entra 
em vigor na data da sua publicação no Diário da República e termina 
em 31 de dezembro de 2014.

Cláusula 13.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de julho de 2013.

Cláusula 14.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, este contrato -programa será publicado na 2.ª série do Diário 
da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-
-programa serão submetidos a arbitragem nos termos da Lei n.º 31/86, 
de 29 de agosto.

3 — Da decisão arbitral cabe recurso, de facto e de direito, para o 
tribunal administrativo de círculo, nele podendo ser reproduzidos todos 
os meios de prova apresentados na arbitragem.

Assinado em Lisboa, em 14 de março de 2014, em dois exemplares 
de igual valor.

14 de março de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — A Vogal do Conselho Diretivo do Instituto Português do 
Desporto e Juventude, I. P., Lídia Maria Garcia Rodrigues Praça. — O 
Presidente da Federação Portuguesa de Ténis de Mesa, Pedro Miguel 
Gaspar Dias Moura.
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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SOLIDARIEDADE, 
EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes do Ministro da Solidariedade, Emprego
e Segurança Social e do Secretário
de Estado Adjunto e do Orçamento

Portaria n.º 219/2014
O Instituto de Informática, I.P., é um instituto público que, nos termos 

da alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 196/2012, de 23 
de agosto, assegura a construção, gestão e operação de sistemas apli-
cacionais e de infraestruturas tecnológicas nas áreas de tecnologias de 
informação e comunicação dos serviços e organismos do Ministério da 
Solidariedade, Emprego e Segurança Social, numa lógica de serviços 
comuns partilhados. 

No âmbito da sua missão, compete-lhe, ainda, assegurar o funciona-
mento do Sistema de Informação Financeiro (SIF), sistema que assume 
um papel fundamental na esfera da Segurança Social, na medida em que 
permite a gestão, contabilização, controlo e execução do Orçamento da 
Segurança Social, procedendo ao desenvolvimento das evoluções que 
permitam adaptá-lo à legislação em vigor, sendo necessário, para tal, 
proceder a alterações nos diferentes módulos e funcionalidades que o 
compõem. 

Para cumprir os objetivos precedentemente referidos, há que proceder, 
ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 259.º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, à 
contratação de serviços de desenvolvimento de software, na vertente 
de análise e programação, por 12 meses, com possibilidade de duas 
renovações por igual período, com fixação de preço base global no 
valor de 630.000,00€ (seiscentos e trinta mil euros), acrescido de IVA 
à taxa legal em vigor. 

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, e do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, 
de 21 de junho, manda o Governo, pelo Ministro da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social e pelo Secretário de Estado Adjunto e do 
Orçamento, o seguinte: 

1 - Fica o Instituto de Informática, I.P., autorizado a assumir os encar-
gos orçamentais decorrentes do contrato de aquisição de serviços rela-
tivo ao desenvolvimento de programas informáticos para as Iniciativas 
Planeadas no âmbito do Sistema de Informação Financeira, no montante 
máximo global de 630.000,00€ (seiscentos e trinta mil euros), acrescido 
de IVA à taxa legal em vigor. 

2 - Os encargos resultantes do contrato não poderão, em cada ano 
económico, exceder as seguintes importâncias, acrescidas de IVA à taxa 
legal em vigor, referente aos seguintes anos: 
● Ano de 2014: 175.000,00€, 
● Ano de 2015: 210.000,00€, 
● Ano de 2016: 210.000,00€, 
● Ano de 2017: 35.000,00€. 

3 - A importância fixada para cada ano económico pode ser acrescida 
do saldo apurado no ano anterior. 

4 - Os encargos decorrentes da execução da presente portaria serão 
suportados por verbas inscritas e a inscrever no orçamento do Instituto 
de Informática, I.P., consignado no Orçamento da Segurança Social, na 
rubrica D.07.01.08 – “Software Informático”. 

5 - A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação. 

17 de março de 2014. — O Ministro da Solidariedade, Emprego e 
Segurança Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares. — O Secretário 
de Estado Adjunto e do Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis.
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 Portaria n.º 220/2014

O Instituto de Informática, I.P., é um instituto público que, nos ter-
mos da alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 196/2012, 
de 23 de agosto, assegura a construção, gestão e operação de sistemas 
aplicacionais e de infraestruturas tecnológicas nas áreas de tecnologias 
de informação e comunicação dos serviços e organismos do Ministério 
da Solidariedade, Emprego e Segurança Social, numa lógica de serviços 
comuns partilhados.

No âmbito da sua missão, compete-lhe, ainda, assegurar o funciona-
mento do Sistema de Informação da Segurança Social (SISS) e proceder 
ao desenvolvimento das evoluções que permitam adaptá-lo à legislação 
em vigor, sendo necessário para tal, proceder a alterações nos diferentes 




